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EDITAL N.º 0002/2024–FAP-ARARIPINA/CPPS  

 

A FAP - ARARIPINA TORNA PÚBLICO A LISTA DOS CANDIDATOS PRÉ-
CLASSIFICADOS (RESULTADO PARCIAL) PARA A SEGUNDA ETAPA DO 
PROCESSO SELETIVO DE BOLSAS DE ESTUDOS INTEGRAIS NO CURSO 

DE MEDICINA – 2024.1 
 

O Diretor da Faculdade Paraíso – Araripina - FAP, credenciada pela Portaria MEC nº 36, 

de 21/01/2021, publicada no Diário Oficial da União de 22/01/2021, e com curso de Medicina 

autorizado pela Portaria MEC nº 66, de 22/01/2021, publicada no Diário Oficial da União de 

25/01/2021, juntamente com a Portaria de Aumento de Vagas, nº 1.092, de 16/12/2022, publi-

cada no DOU n.º 238, de 20/12/2022, Seção 1, página 143, faz saber que, conforme o que 

prescreve a Lei nº 9.394, de 20/12/1996 (LDB); o Decreto nº 5.154, de 23/07/2004, da Presi-

dência da República; a Portaria Normativa MEC nº 40/2007, republicada em 29/12/2010; a 

Portaria Normativa nº 23, de 1º/12/2010; e demais instrumentos normativos educacionais 

aplicáveis à espécie; e em conformidade com o Regimento Geral da referida Instituição, torna 

público pelo presente edital a lista dos candidatos pré-classificados (Resultado Parcial) 

para a Segunda Etapa do Processo Seletivo de bolsas de estudos integrais no curso de 

Medicina – FAP Araripina - 2024.1. 

1. Quantidade de bolsas de estudos integrais (100%) disponíveis para o curso de Medicina 

em 2024.1: 06 (seis). 

2. Atenção: A convocação trata-se de uma expectativa de concessão de bolsas, seguindo 

a ordem de classificação na lista e o número de bolsas disponíveis e, portanto, trata-se de 

candidatos pré-classificados podendo tornarem-se aptos a serem avaliados na segunda 

etapa do processo seletivo. 

3. Foram considerados pré-classificados na primeira etapa aqueles candidatos entre os 06 

(seis) primeiros colocados no processo seletivo deste edital de BOLSAS, com maior nú-

mero de pontos a partir da média aritmética simples das notas do ENEM, nos termos 

do item 5.2 e seguintes do Edital N.º 0023/2023–FAP-ARARIPINA/CPPS, e que apre-

sentaram a documentação indicada no referido edital. 

4. Os candidatos posicionados da sétima até a décima maiores notas foram pré-

classificados em lista de excedente.  

5. Serão solicitados, documentos complementares, para serem entregues até às 18h do dia 

22/01/2024. Após análise de documentação será divulgado o Resultado Final dos Classi-

ficados para a Segunda Etapa (06 classificados), no dia 22 de janeiro de 2024 (após às 

20h).   

6. A análise documental e/ou o não envio de documentação complementar poderá gerar a 

desclassificação de candidatos. 

7. Após publicação do Resultado Final dos Classificados para a Segunda Etapa, no dia 

22/01/2024, os candidatos posicionados após os 06 primeiros, trata-se de classificação 

exclusivamente para fins de lista de excedentes, na hipótese de haver desistência ou des-

classificação de algum candidato, uma vez que serão concedidas apenas 06 (seis) bolsas 

para os seis melhores classificados e que atendam a todos os pré-requisitos em ambas as 

etapas do processo seletivo. 

8. A Segunda Etapa, eliminatória, compreenderá a análise de requisitos e condições socio-

econômicas atestados pelos documentos apresentados no item 4 do Edital N.º 0023/2023–

FAP-ARARIPINA/CPPS, com a realização de entrevistas, solicitações de novos documen-

tos, esclarecimentos de dúvidas documentais ou diversas, e visitas domiciliares para verifi-

cação, in loco, das informações prestadas pelos candidatos na primeira etapa.  

9. Não houve classificação dos candidatos a partir da décima primeira maior nota dentre 

todos os inscritos, nos termos do Edital N.º 0023/2023–FAP-ARARIPINA/CPPS, poden-

do caso sobrem vagas, serem incluídos para participarem das duas etapas do processo. 

10. Serão imediatamente desclassificados os candidatos que comprovadamente não atendam 

os requisitos mínimos exigidos no Edital N.º 0023/2023–FAP-ARARIPINA/CPPS, e/ou 

utilizem de recursos fraudulentos, omissão ou falsidade de documentos ou de infor-

mações declaradas e/ou não apresentem documentação complementar solicitada, 

sendo passíveis de todas as implicações legais cabíveis aos casos indicados. 

11. As entrevistas com os 06 primeiros Classificados para a Segunda Etapa serão realizadas 

nos dias 25 de janeiro de 2024 e no caso de alguém ser eliminado, será chamado o pró-

ximo candidato excedente da Primeira Etapa, para entrevista em dia a combinar. O horá-

rio da entrevista será enviado para e-mail ou por telefonema individual para cada candi-

dato. As entrevistas serão realizadas de forma presencial. Todos os documentos envi-

ados por e-mail deverão ser comprovados e apresentados (originais e cópias) no dia da 

entrevista presencial, sendo que a CPPS poderá solicitar mais documentos que achar per-

tinentes para comprovação das informações. 

12. Relação dos candidatos pré-classificados: 

CLASSIF. NOME ENEM SITUAÇÃO 

1 GLÓRIA MARIA RIBEIRO DE QUEIROZ 749,08 Pré-classificada para Segunda Etapa 

2 AYZE PEREIRA NELO 731,62 Pré-classificada para Segunda Etapa 

3 LOURIVAL MACEDO LINS 712,28 Pré-classificado para Segunda Etapa 

4 SABRINA RODRIGUES ALENCAR 711,88 Pré-classificada para Segunda Etapa 

5 ABMAEL PEREIRA DE ALENCAR 706,90 Pré-classificado para Segunda Etapa 

6 JÚLIA DINIZ CORRÊA 706,28 Pré-classificada para Segunda Etapa 

7 ANA BEATRIZ GOMES SOUSA 705,52 Pré-classificada em lista de excedentes 

8 MICHELE ROUSE FABRÍCIO DO NASCIMENTO 705,00 Pré-classificada em lista de excedentes 
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9 RUTIELLY DUARTE PEREIRA 704,30 Pré-classificada em lista de excedentes 

10 EMANUEL VITOR FERREIRA DOS SANTOS 700,96 Pré-classificado em lista de excedentes 

 

 

Araripina – PE, 18 de fevereiro de 2024. 

 

João Luis Alexandre Fiúsa 

Diretor Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


